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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 358/14 

Contrato/Aditivo nº 303/2018 
Processo Administrativo n. 0 19.682/ l 8 anexado ao de nº 13.180/ l 4 - Pregão nº 1 13/2014 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MARA SILVIA PEZINATO - EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PR ESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS DE LIMP EZA JUNTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Aditamento: Supressão de quantidade e prorrogação de prazo 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, devidamente inscrita no 
CNP J/MF sob nº. 46.634. 1Ol /0001-15 , neste ato em competência delegada através do Decreto nº 1 O.O 1 1 de 16 de setembro 
de 2014, representado pela Secretária Municipal de Assistência Social , SI LVIA APARECIDA FUMES CARVALHO, 
brasileira, casada, residente e domicili ado nesta cidade, portadora da cédula de identidade RG nº. 12.600.171-6 e inscrita no 
CPF sob nº. 044.975 .298-43 , doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa MARA 
SILVIA PEZINATO - EPP, devidam ente inscrita no C 1PJ/MF sob nº. 02.190.877/0001-18 , sediada na cidade de 
Mairinque/SP, na Av. Mitsuke, nº 630, no Bairro Jardim Cru zeiro , neste ato por seu representante lega l abaixo assinado, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no processo administrativo e pregão identificado acima, 
têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem , bem 
como pela Lei 8.666/93 , que mutuam ente aceitam e rec iprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente acei tam e rec iprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 02 de julho de 2.01 4, nos autos do processo acima descrito , pelos motivos 
devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 (doze) meses , de 02/07/2018 a 
01 /07/2019 . 

CLÁUSULA SEGUNDA: As ainda, pelos motivos devidamente justificados e autorizados , para o período prorrogado as 
partes suprimem do contrato a quantidade de 3.6751112

, que resulta em menos 06 empregados, suprimindo ao valor mensal 
do contrato a importância de R$ 15.156,85 (Quinze mil cento e cinquenta e seis reais e oitenta e ci nco centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes também reajustam o va lor contratual após a supressão, de acordo com a variação do 
IGP-M/FGV, passando o contrato a vigorar com o va lor mensal de R$ 26.340.37 (vinte e seis mil trezentos e quarenta 
reais e trinta e sete centavos). 

CLÁUSULA QUARTA: A CONTRATADA neste ato deverá prestar garantia contratual no va lor total de R$ 15.804,22 
(quin ze mil oitocentos e quatro reais e vinte e dois centavos) . 

CLÁUSULA QUINTA: As partes ratificam as demais cláusul as do instrumento principal , ora aditado. 

E, por estarem assim , justos e contratados , ass inam o presente instrum ento pa1iicular, em três vias de igual teor e forma, 
que vai assinado por duas testemunhas, para os dev idos efeitos lega is. 

Botucatu , 2 O AGO 2018 

SILVIA A 
SECRETÁRIA M 

TESTEMUNHAS: 

,·.~~ 
odrigo Ramos 
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